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PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 DATA DE ABERTURA: 24/11/2022 ÀS 09:30 

no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

OBJETO: 

Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de empresa para fornecimento de material de 

permanente (Mobiliário De Escritório Em Geral, Refrigerações, Eletroeletrônicos E Utensílios 

Domésticos), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e fundos Municipais vinculados a 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas-PA. 

Valor Total Estimado 

R$ 3.284.456,63 (três milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e 

seis reais e sessenta e três centavos) 

Registro de 

Preços? 

Vistoria Instrumento 

Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO TERMO DE 

CONTRATO 

MISTA 

 

Lic.  

Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv.  

Cota ME/EPP? 

Exige  

Amostra/ Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 
Departamento de Licitações 
CNPJ N° 05.351.614/0001-31 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Floriano Peixoto, nº 01 – Bairro Centro – CEP: 68.775-000, São Caetano de Odivelas – Pará 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADM. N° 03110001/22 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/11/2022 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:30 (horário oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS, Estado do Pará, por  intermédio da 

Prefeitura Municipal , CNPJ: 05.351.614/0001-31, sediada na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, 

CEP 68.775-000, São Caetano de Odivelas, através de seu Pregoeiro, designado  pelo Decreto nº 

033/2022-GAB/PMSCO, torna público, para conhecimentos dos interessados, que no dia  

05/10/2022, às 09:30h,  no endereço eletrônico www.portaldecompraspúblicas.com.br ,  realizará 

licitação na modalidade PREGÃO Nº 021/2022, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

PREÇO, com critério de julgamento por item, no modo de disputa aberto , para  Registro de Preço 

para Futura e Eventual Contratação de empresa para fornecimento de material de permanente 

(Mobiliário De Escritório Em Geral, Refrigerações, Eletroeletrônicos E Utensílios Domésticos), 

destinados a suprir as necessidades das Secretarias e fundos Municipais vinculados a Prefeitura 

Municipal de São Caetano de Odivelas-PA. A licitação, autorizada no Processo Administrativo nº 

03110001/22, é regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 

de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015; Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis 

ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos.   

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de 

empresa para fornecimento de material de permanente (Mobiliário De Escritório Em Geral, 

Refrigerações, Eletroeletrônicos E Utensílios Domésticos), destinados a suprir as necessidades 

das Secretarias e fundos Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de São Caetano de 

Odivelas-PA, em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, 

quando deles a Prefeitura Municipal e secretarias vinculadas de São Caetano de Odivelas tiver 

necessidades de adquirir em quantidades suficientes para atender as demandas.   

 

1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, 

destinados a atender a Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas.  

 

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo 

considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato de 

Fornecimento.  

 

1.4. A licitantes para a qual for adjudicado item constante do Anexo I – Termo de Referência, e for 

convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 
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1.5. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 

garantia de faturamento. 

 

1.6. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

 

1.7. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

 

2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;  

2.2. Será participante os seguintes órgãos:  

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Fundo Municipal de Educação; 

2.2.4. Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica; 

2.2.5. Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 

3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

3.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à(ao) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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3.8. O Pregão será conduzido pelo (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE 

ODIVELAS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como 

provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

 

4.1.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação e que 

atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem possuir os 

documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas perante 

o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Governamentais, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao Sistema eletrônico;  

 

4.1.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Portal Compras Públicas, onde também 

deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas 

para sua correta utilização;  

 

4.1.3. Os licitantes deverão utilizar login e senha para acesso ao Sistema.  

 

4.1.4. Empresas que atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

4.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

 

4.2.2. Empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

4.2.3. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 

 

4.2.4. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

 

4.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

 

4.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

 

4.2.7. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, 

preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública Prefeitura 

Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS em que este exerça cargo em comissão ou função de 

confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

 

4.2.8. Empresas alcançadas por quaisquer das hipóteses elencadas no § 4º, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006.  
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4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá marcar o checkbox (quadradinho), 

relativo às seguintes declarações, exceto, a declaração de enquadramento como ME/EPP/COOP, em 

que assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico: 

 

4.3.1. Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório. 

 

4.3.2. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4.3.3. Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

4.3.4. Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 

verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 

4.3.5. Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que 

concordo em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo nº. 56 da Lei nº 

8.666, no ato da assinatura do contrato. 

 

4.3.6. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP conforme Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública.  

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, juntamente com a planilha de composição de custos, 

unitário, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob pena de 

desclassificação caso não atenda este item do edital. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

 

5.3.  O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;  

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances;  

 

5.7. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o subitem 11.3. (Da 

negociação da proposta) deste edital; 

 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que não contem MARCA, FABRICANTE E PROCEDENCIA. 

 

5.9. Declaração de Ciência. 

5.10. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública;  

 

5.11. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

6. DO SISTEMA ELETRÔNICO  

 

6.1. Os licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiros suas propostas e lances;  

 

6.2. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e se o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos fornecedores, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados;  

 

6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes 

no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

 

6.4. Incumbirá aos licitantes o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando unicamente responsáveis pelos ônus decorrentes da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

inclusive no que tange ao subitem supra;  

 

6.5. O Pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o Pregão, caso verifique 

transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame;  

 

6.6. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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7.1. A abertura da sessão pública deste Pregão ocorrerá na data e hora indicadas no preâmbulo deste 

Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e será iniciada com a divulgação das propostas 

de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a 

compatibilidade do preço cotado e a conformidade da descrição dos produtos ofertados com as 

exigências do Edital e de seus anexos; 

 

7.2. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

7.3. As propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet;  

 

7.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, salvo comunicação 

do Pregoeiro em sentido contrário;  

 

7.5. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico;  

 

7.6. Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, a 

classificação dos lances, bem como as ocorrências que interessarem ao julgamento desta licitação. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS 

 

8.1. Após a abertura da sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 

desclassificará, motivadamente, aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes e por qualquer interessado; 

 

8.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. Após a 

divulgação do vencedor do certame, os que desejarem poderão manifestar intenção de recurso; 

 

8.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com         

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

 

9.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário 

de registro e valor; 

 

9.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

 

9.2.1. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 

sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital; 

 

9.2.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 

sistema; 
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9.2.3. Lances iguais serão ordenados por ordem cronológica de registro no sistema, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiramente; 

9.2.4. Durante a sessão pública do Pregão, as licitantes serão informadas em tempo real do valor do 

menor lance registrado, vedadas a identificação do seu detentor;  

 

9.3. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;  

 

9.4.  Nesta fase, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance de valor considerado inexequível;  

 

9.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item;  

 

9.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final;  

 

9.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, encerrado o prazo, o 

sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada; 

 

9.8. Encerrado o prazo de que trata o item 9.7, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.9. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 9.8, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  

 

9.10. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.8 e 9.9, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade.  

 

9.11. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.8 e 9.9, haverá o reinício 

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.10. 

 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

9.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

 

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

 

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 
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10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos dos artigos citados no item 9.1, caso não 

haja envio de lances após o início da fase competitiva. 

10.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

 

10.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

11. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA  

 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital; 

 

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes; 

 

11.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados;  

 

11.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  

 

12. VERIFICAÇÃO DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste Edital, obtido por meio 

de pesquisa de mercado;  

 

12.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o Pregoeiro convocará 

o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance 

ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação;  

 

12.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 

MENOR PREÇO TOTAL DO ITEM, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, 

obtidos por meio de pesquisa de mercado;  

 

12.3.1. Os PREÇOS DE REFERÊNCIA, que constam nos autos deste Processo 

Administrativo, serão utilizados na análise dos valores ofertados pela licitante, para fins 

de aceitação ou não da proposta comercial; 

 

12.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 

exigências habilita tórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e 

seus anexos;  

 

12.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar 

com a licitante para que seja obtida melhor proposta;  
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12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

 

12.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar por convocação do Pregoeiro 

pelo Sistema Eletrônico, proposta de preços ajustada ao menor lance, elaborada de acordo com a 

cláusula 5 (Da apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação), o Anexo I 

do Termo de referência e o Anexo II deste Edital;   

 

12.7. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa, sem alternativas, opções, 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou entrelinhas, formulada em conformidade com o modelo 

constante do Anexo II deste Edital e as condições estabelecidas na cláusula 5 (Da apresentação da 

proposta de preços e dos documentos de habilitação), e nela deverão constar: 

 

a) identificação social, número do CNPJ, assinatura do representante da proponente, referência à 

licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e indicação de endereço eletrônico (e-mail); 

 

b) descrição clara do objeto cotado, com indicação de quantidade, marca, fabricante e procedência, 

de acordo com as especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

 

c) indicação única de preço para cada item que o compõe, com exibição dos valores unitário e total 

apenas em algarismos e do valor total do grupo em algarismos e por extenso, com duas casas 

decimais, conforme o lance final respectivo; 

 

d) prazo para fornecimento dos Matérias/Serviços a partir da assinatura do Contrato, de acordo com 

o Anexo I deste Edital - Termo de Referência; 

 

12.8. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem 

convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem 

prejuízo da eventual possibilidade de prorrogação do prazo de validade;  

 

12.9. Para garantir a integridade da documentação e da proposta, recomenda-se que contenham índice 

e folhas numeradas e timbradas com o nome, o logotipo ou a logomarca da licitante; 

 

12.10. O preço proposto no lance final será fixo e nele deverão estar incluídos os tributos, os fretes, 

as tarifas e os demais encargos necessários à execução do objeto; 

 

12.11. Finda a disputa, a aceitação será para a totalidade do ITEM, não sendo possível aceitar 

somente a parte, o mesmo ocorrendo nas demais fases de habilitação, adjudicação e homologação;  

 

12.12. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao valor estimado para a contratação; 

 

12.13. Será recusada a proposta de preço que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao 

estabelecido no Anexo I deste Edital – Termo de Referência; 

 

12.14. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
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12.15. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero; 

 

12.16. Se a proposta não for aceitável, se a licitante deixar de enviá-la ou não atender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital. 

 

12.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste edital.  

 

13. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

13.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio dessa documentação;  

 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php). 

 

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

 

13.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

13.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação. 

 

13.3. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

 

13.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

13.3.1.2. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;    

 

13.3.1.3. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido de forma eletrônica para 

o MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI);     

                            

13.3.1.4. Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php
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13.3.1.5. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de 

documento de eleição de seus administradores;                                                             

13.3.1.6. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da 

diretoria em exercício;                                   

 

13.3.1.7. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.     

 

13.3.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  
13.3.1.8. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor será aceito também 

certidão de inteiro teor atualizada em 90 (noventa) dias. 
 
13.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

13.3.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), juntamente com a Consulta 

Quadro de Sócios e Administradores (QSA) e Cadastro de Pessoas Físicas ( CPF); 

 

13.3.2.2. Certidão negativa de débitos Estaduais (Tributária e não Tributária), e FIC; 

 

13.3.2.3. Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante e do licitador; 

 

13.3.2.4. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais 

e dívida ativa da união) com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela 

RFB E PGFN; 

 

13.3.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

13.3.2.6. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, juntamente com a   Certidão de Débitos 

Trabalhistas, Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas e Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas e 

Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 

(CAGED). 

 

13.3.2.7. Alvara de Licença. 

 

13.3.2.8. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Tribunal de Contas da União 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), e TCU,CNJ,CEIS e CNEP dos sócios da Pessoa Jurídica . 

 

13.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

13.3.3.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com objeto da licitação consistente em 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a licitante ter fornecido 

objeto compatível com desta licitação, considerando-se compatível a execução anterior de 

fornecimento com as seguintes características: 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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13.3.3.2. O Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento outros documentos que comprovem o 

atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal, acompanhada de contrato(s) firmado(s) com 

a administração pública ou privado(s). 

 

13.3.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

13.3.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão da empresa e dos sócios. 

 

13.3.4.2. Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de competência da unidade 

jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do 

certame, se outro prazo não constar no documento; 

 

13.3.4.3. Certidão de Falência e Recuperação Judicial em data não superior a 30 (trinta) dias da data 

da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento; 

 

13.3.4.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, 

registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo conter a 

assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, vedado a sua substituição por balancete ou balanços 

provisórios. O balanço deverá vir acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional (CHP). 

apresenta certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, com data de expedição não superior a 

90 (noventa) dias da abertura do presente certame; 

 

13.3.4.4.1. Para fins deste Edital, os valores constantes no balanço patrimonial poderão ser corrigidos 

por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, obrigatoriamente, 

apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercial.   
 

13.3.4.5. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço 

de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

 

13.3.4.6 A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

13.3.4.7. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos 

índices acima, deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez 

por cento) do valor total estimado para o (s) item (ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste 

edital. 
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13.3.5.  DECLARAÇÕES:  

 

13.3.5.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal; 

13.3.5.2. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal 

de São Caetano de Odivelas/PA e de que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor 

público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de 

gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 8666/93);  

 

13.3.5.3. Declaração para os devidos fins legais que a licitante conhece todas as regras do edital, bem 

como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório;  

 

13.3.5.4. Declaração que, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, está 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitação da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atende 

às regras de acessibilidade previstas na Legislação;  

 

13.3.5.5. Declaração de que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal;  

 

13.3.5.6. Declaração que, sob as penas da Lei, não ultrapassou o limite de faturamento e cumpre os 

requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei 

Complementar;  

 

13.3.5.7. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

 

13.3.5.8. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o que é estabelecido 

na Instrução Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

. 

14. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

 

14.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 

enviados, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

 

14.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz 

ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos 

à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

 

14.3. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública 

deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão (subitem 13.3.3.1). 
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14.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio 

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

14.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo 

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

 

14.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

14.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

14.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

 

14.9. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 

8.666/93. 

 

14.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

14.11. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

 

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEI, ME, EPP E COOPERATIVAS 

 

15.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao 

seguinte:  

 

15.1.1. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se 

restringe a participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

15.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cota 

reservada de 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte; 

 

15.1.3. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação;  

 

15.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da 

comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
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parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa;  

 

15.1.5. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado 

da fase de habilitação, deste pregão;  

 

15.1.6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa;  

 

15.1.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal;  

 

15.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 15.1.4 e 15.1.5 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação;  

 

15.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte;  

 

15.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até cinco por cento superior ao menor preço;  

 

15.4. O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

15.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 

5º do Decreto 8.538/15, conforme a seguir: 

 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

o objeto em seu favor; 

 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 

alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

15.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por 

item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

16.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
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16.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º 

da LC 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 

 

16.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

16.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório; 

 

17. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

17.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 

17.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 

17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

17.5.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras 

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

17.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

17.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 

 

17.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

17.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

17.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

17.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

 

17.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

18. DO RECURSO  

 

18.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

 

18.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

18.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

18.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

19.1.  O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão, dos 

recursos apresentados; 

 

19.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

20.1. Os recursos orçamentários serão indicados somente quando forem formalizados os contratos ou 

outro instrumento hábil, conforme § 2º, art. 7º, do Decreto nº 7.892/2013.  

 

21.  DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

21.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 

obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item, se for o caso, com os demais 
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classificados que aceitarem executar os serviços pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 

classificação e os quantitativos propostos: 

 

21.2. A Comissão Permanente de Licitação-CPL convocará formalmente a (s) empresa (s) vencedora 

(s) do certame para a celebração da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

informando o local, data e hora; 

 

21.3. O prazo previsto no item 21.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela Administração;  

 

21.4. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

no item 21.2 e 21.3, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;   

 

21.5. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a 

administração ou órgão gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso está 

recursar-se, caberá as sanções administrativas previstas neste Edital e no art. 81, da Lei nº 8.666/93;  

 

21.6. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

o objeto desta licitação com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º, da Lei nº 8.666/93, conforme o art. 11, caput do Decreto nº 7.892/2013; 

 

21.7. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

 

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e  

 

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto desta licitação em 

valor igual ao do licitante mais bem classificado;  

 

21.8. Se houver mais de um licitante que aceite cotar o objeto desta licitação por preço igual ao do 

licitante mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva;  

 

21.9. A Ata de Registro de Preços será válida pelo prazo de doze (12) meses, a partir da data de 

sua assinatura, incluídas as eventuais prorrogações. (Art. 12, do Decreto n° 7.892/2013); 

 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a instituição a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação do item, sendo 

assegurada, ao beneficiário do registro, a preferência do objeto de contratação em igualdade de 

condições. (Art. 16, do Decreto n° 7.892/2013); 

 

21.11.  A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

alínea “d” do art. 65, II da Lei n.º 8.666/93 e no art. 17 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

22. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PARTICIPANTES  

 

22.1. Caberá à Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA, órgão gerenciador, a 

consolidação de dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de 
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controle e administração do Sistema de Registro de Preços, respeitando, ainda, as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo deste Edital. 

 

22.1.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;  

22.2. Será participante os seguintes órgãos:  

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Fundo Municipal de Educação; 

2.2.4. Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica; 

2.2.5. Fundo Municipal de Assistência Social; 

 

22.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 

22 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

23. DO PREÇO  

 

23.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, 

do art. 65, da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 

24. DOS QUANTITATIVOS E LIMITES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

24.1. Os quantitativos referentes às adesões constantes na ata de registro de preços não poderão 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem e estão estabelecidos na respectiva Ata, presente no ANEXO III, deste 

Edital. 

 

25. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO NÃO 

PARTICIPANTES 

 

25.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do 

certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do órgão 

gerenciador;   

 

25.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o Decreto nº 7.892/2013 (art. 2º, V), somente poderá 

fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. Os órgãos e 

entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro 

de Preços, deverão manifestar seu interesse junto aos Fundo e Secretarias vinculadas a Prefeitura de 

São Caetano de Odivelas/PA, por ofício, para que indiquem os possíveis fornecedores e respectivos 

preços registrados; 

 

25.3. Caberá ao (s) licitante (s) vencedor do certame, beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 

o Órgão Gerenciador e Órgão (s) participante (s). (§ 2º do art. 22, do Decreto nº 7.892/2013);  

 

25.4. As contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de 
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preços para o Órgão Gerenciador e Órgão (s) Participante (s). (§ 3º do art. 22 do Decreto nº 

7.892/2013); 

 

25.5. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo total para o item registrado, independentemente do número de 

Órgãos Não Participantes que aderirem. (§ 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013);  

 

25.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. (§ 6º do art. 

22 do Decreto nº 7.892/2013); 

 

25.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 7º do art. 

22, do Decreto nº 7.892/2013). 

 

26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

 

26.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando 

couber o disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

26.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo 

de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de 

interesse público ou a pedido do licitante; 

 

26.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente das Secretarias e Fundos 

Vinculados a Prefeitura de São Caetano de Odivelas/PA.  

 

26.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  
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26.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, quando: 

 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

c) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo 

estabelecido; 

 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se 

recusar a reduzi-lo; 

 

26.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de São Caetano 

de Odivelas/PA fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 

Proponentes a nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas 

as negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

 

27. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

27.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada pela Administração nas hipóteses 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços - ANEXO III, parte integrante deste Edital. 

 

28. DA FORMAÇÃO DO CADASTRADO DE RESERVA 

 

28.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

28.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

 

28.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

 

28.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

29. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E DA VIGÊNCIA  
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29.1. A Comissão Permanente de Licitação- CPL convocará por meio eletrônico/via telefone o (s) 

fornecedor (es), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, informando o 

local, data e hora;  

 

29.2. O prazo previsto no item 29.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo ordenador de despesas;  

 

29.3. A empresa (s) vencedora (s) deverá também assinar o contrato de forma digital, sendo 

obrigatório de acordo com a Resolução nº 11.535/TCM-PA de 01/07/2014;  

 

29.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação exigidas na licitação;  

 

29.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e 

não apresentar justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação;  

 

29.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte 

integrante do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição;  

 

29.7. A vigência ocorrerá de acordo com a formalização de cada contrato, com data de início e de 

encerramento, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/93, com validade e eficácia legal após a 

publicação do seu extrato na imprensa;  

 

29.8. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – ANEXO IV 

 

30. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

 

30.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão exercidos pelas Secretarias e 

Fundos vinculados a Prefeitura Municipal, através de servidor previamente designado, cujas 

atribuições estão estabelecidas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 

 

31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

31.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 

obrigações inerentes à Contratada encontram-se previstas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte 

integrante deste Edital. 

 

32. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

32.1. Além das normas presentes no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as 

demais obrigações da contratante encontram-se previstas na Minuta de Contrato – ANEXO IV, parte 

integrante deste Edital. 

 

33. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

33.1. Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as 

obrigações inerentes à Condições de Pagamento encontram-se previstas na Minuta de Contrato – 

ANEXO IV, parte integrante deste Edital. 
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34. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

34.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

 

I - Advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o 

descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 

necessárias medidas de correção; 

 

II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não fornecidos, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou fornecimento do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das 

especificações contratadas; 

 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso III, 

do artigo 87, da Lei nº 8.666/93;  

 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do 

fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

CONTRATADO ressarcir a Administração Pública Municipal pelos prejuízos resultantes de sua ação 

ou omissão. 

 

34.2. Após instauração do processo administrativo, será comunicado ao preposto da empresa 

contratada a situação que gerou a ocorrência e a intenção de aplicação da penalidade, abrindo-se o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para oferecimento de defesa prévia. No caso de aplicação da penalidade 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, o prazo para o 

oferecimento de defesa prévia será de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação e abertura de vista 

dos autos na sede da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA. 

 

34.3.  As sanções descritas nesta cláusula também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

35. DAS PENALIDADES 

 

35.1. Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais.  
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36. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

36.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de 

razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 

de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado;  

 

36.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato;  

 

36.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital;  

 

36.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa. 

 

37. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

 

37.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93; 

 

37.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

 

37.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da citada Lei; 

 

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

37.4. No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE.  

 

38. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

 

38.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 

previstos no § 1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do 

§ 2°, II, do mesmo artigo. 

 

39. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS 

CONTRATOS 

 

39.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, 

do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 
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39.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da 

Lei n° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e 

iniciar outro processo licitatório;  

 

39.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados 

no âmbito da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA, será apurado em processo 

apartado, devendo ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65 , da Lei n° 

8.666/93.  

 

40.  DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇOES DE FORNECIMENTO  

 

40.1. As condições de entrega e recebimento do objeto desta licitação se darão no local, prazo e 

condições estabelecidas no Termo de Referência - ANEXO I, e Minuta do Contrato – ANEXO IV, 

parte integrante deste Edital.  

 

41. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

41.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

42. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

42.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

42.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 

42.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 

42.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

42.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

42.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

42.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

42.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
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42.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

 

42.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

42.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

 

42.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

42.13. A PREFEITUURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS/PA, poderá revogar 

este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo 

quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

42.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

42.15.  A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

42.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

 

42.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de 

Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Rua Floriano Peixoto, nº 01, Bairro Centro, CEP: 

68.775-000, São Caetano de Odivelas, nos dias úteis, no horário das 8h às 13h, mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

43.  DOS ANEXOS  

 

43.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição os seguintes anexos:  

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS       

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO  

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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São Caetano de Odivelas/PA, 03 de novembro de 2022.  

  

 

 

 

 

 

BRENDA DA SILVA BARBOSA 

PREGOEIRA/PMSCO 

Decreto nº 033/2022-GAB/PMSCO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 021/2022 

 

1 – OBJETO: 

 

1.1. Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de empresa para fornecimento de 

material de permanente (Mobiliário De Escritório Em Geral, Refrigerações, Eletroeletrônicos 

E Utensílios Domésticos), destinados a suprir as necessidades das Secretarias e fundos 

Municipais vinculados a Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas-PA. 

 

2 – JUSTIFICATIVAS: 

 

2.1. Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

2.1.1. Justifica-se a obtenção de Material Permanente (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM 

GERAL, REFRIGERAÇÕES, ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 

visando a atender as demandas diárias, proporcionando assim cumprimentos dos serviços sociais e 

melhor atendimento aos munícipes, empregados e aos cidadãos que necessitam diariamente dos 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de Referência de 

Assistência Social - CRAS e Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme 

importância exposta de cada local: 

 

2.1.1.1. Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 

 

2.1.1.1.1 O CRAS é um local físico e público, onde são oferecidos para a população diversos tipos 

de serviços de assistência social, com a finalidade de melhorar a vida da comunidade e familiares. 

 

2.1.1.1.2. Através de um reconhecimento da área escolhida para estabelecer uma unidade, o CRAS 

Odivelas em São Caetano de Odivelas consegue entender as principais necessidades da população 

daquela região, e oferecer uma série de serviços, benefícios e projetos socioeducativos 

 

2.1.1.1.3. No CRAS é oferecido o Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e o 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV). No CRAS a população também é 

orientada para saber todos os benefícios assistenciais disponíveis e podem realizar sua inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal. 

 

2.1.1.1.4. É um programa que visa trabalhar em conjunto com a população. Os programas buscam 

entender quais são os principais problemas que enfrentam, para que juntos possam desenvolver 

projetos para a melhoria da vida na comunidade. 

 

2.1.1.1.5. O PAIF e o SCFV são conjuntos de atividades promovidas pelo CRAS que visam promover 

o ganho social e material dos cidadãos. Em outras palavras, são serviços de acompanhamento que 

visam direcionar as famílias para participar de planos assistenciais. 

 

2.1.1.1.6. Além disso, o CRAS também trabalha para melhorar as condições de um município, bairro 

ou comunidade para questões envolvendo transporte, violência, trabalho infantil, espaços públicos de 

lazer, pontos de cultura, entre outros. 

 

2.1.1.1.7. Os públicos atendidos pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS são: 
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Famílias e pessoas em situação de desproteção social 

Pessoas com deficiência 

Idosos 

Crianças retiradas do trabalho infantil 

Pessoas inscritas no Cadastro Único 

Beneficiários do Bolsa Família 

Beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC), entre outros 

 

2.1.1.1.8. O Cadastro Único é um dos principais motivos que levam as famílias a procurar o 

atendimento na agência do CRAS. Somente com a aprovação neste sistema é possível ter acesso aos 

receber os benefícios dos programas sociais a seguir: 

 

Aposentadoria para pessoa de baixa renda 

Bolsa Família 

Bolsa Verde (Programa de Apoio à Conservação Ambiental) 

Brasil Carinhoso 

Carta Social 

Carteira do Idoso 

Fomento – Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais 

Isenção de Taxas em Concursos Públicos 

Minha Casa, Minha Vida 

Passe Livre para pessoas com deficiência 

PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil) 

Pro Jovem Adolescente 

Programa de Cisternas 

Tarifa Social de Energia Elétrica 

Telefone Popular 

 

2.1.1.1.9. O CadÚnico CRAS Odivelas em São Caetano de Odivelas – PA tem a finalidade cadastrar 

famílias em situação de pobreza e extrema pobreza de todos os municípios brasileiros, com as 

informações vindas da Caixa Econômica Federal. 

 

2.1.1.1.10. É utilizado para acesso a diversos benefícios por programas sociais do governo, tendo 

como principal usuário o Programa Bolsa Família e como característica central a intersetorialidade. 

A gestão do cadastro acontece de maneira partilhada entre o Estado, Governo Federal e Municípios, 

que possuem responsabilidades específicas. 

 

2.1.1.1.11. O município é protagonista do processo de gestão para o cadastramento único, cabendo a 

este, identificar e inscrever as famílias, atentando para a importância da inclusão da população 

socialmente mais necessitada. 

 

2.1.1.1.12. O Programa CRAS Bolsa Família em São Caetano de Odivelas – PA baseia-se na inclusão 

produtiva, garantia de renda e no acesso aos serviços públicos e tem como eixos a transferência de 

renda, o cumprimento das condicionalidades e articulação com ações e programas complementares. 

O público-alvo, indivíduos e famílias com renda familiar percapita inferior R$67 mensais, porém 

atende aquelas com renda mensal per capita de até cento e cinquenta e quatro reais. 

 

2.1.1.2. Centro de Referência Especializado da Assistência Social – CREAS 

 

2.1.1.2.1. O CREAS São Caetano de Odivelas é uma unidade englobada pela Assistência Social, na 

região Norte do Brasil. No Centro de Referência Especializado da Assistência Social de São Caetano 
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de Odivelas são ofertadas de atendimentos para famílias e pessoas que estão em situação de 

vulnerabilidade social ou também que possuíram seus direitos transgredidos por meio de: 

 

Violência psicológica, física, sexual; 

Discriminação por orientação sexual; 

Situação de rua; 

Trabalho infantil; 

Abandono; 

Afastado do círculo familiar por meio de medida de proteção 

Entre outros. 

 

2.1.1.2.2. Por meio dos serviços oferecidos, o CREAS São Caetano de Odivelas possui o objetivo de 

fortalecer: 

 

Função protetiva da família; 

Promover a participação social; 

Facilitar o acesso dos grupos familiares 

Facilitar o acesso aos indivíduos aos direitos assistenciais; 

Facilitar o acesso a rede proteção social; 

Auxiliar e potencializar os recursos para vencimento da situação vivenciada; 

Reconstruir relacionamentos familiares e comunitários. 

 

2.1.1.2.3. O CREAS São Caetano de Odivelas tem diversos segmentos de serviços que oferecem 

atendimento especializados às famílias e indivíduos, o que se destacam são: 

 

2.1.1.2.3.1. Assegurar trabalho social de abordagem e a busca por incidência de trabalho infantil, 

exploração sexual de adolescentes e crianças; 

 

2.1.1.2.3.2. Promove o atendimento especializados a grupos familiares com pessoas deficiência e 

idosos dependentes, que tiveram suas limitações agravadas por meio de violações; 

 

2.1.1.2.3.3. Potencializa os recursos pra vencimento da situação vivida e reconstruir os 

relacionamentos familiares, comunitários e social. 

 

2.1.1.3. Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente  

 

2.1.1.3.1. O conselho tutelar de São Caetano de Odivelas age sempre que os direitos das crianças e 

adolescentes odivelenses se encontrem ameaçados ou violados pela sociedade, estado, pais, 

responsável, ou em razão de sua própria conduta. 

 

2.1.1.3.2. Os conselheiros tutelares devem atender as crianças e adolescentes e aconselhar pais ou 

responsáveis quando há descumprimento de proteção prevista no ECA, aplicando a medida cabível. 

 

2.1.1.3.3. É atribuição do conselho tutelar atender e orientar os pais e responsáveis, podendo aplicar 

medidas como encaminhamento para programas de promoção da família ou de tratamento e 

orientação a alcoólatras e toxicômanos; e emissão de advertências, quando houver conduta que 

ameace o direito dos filhos. 

 

2.1.1.3.4. O conselho tutelar também é responsável por fiscalizar as entidades de atendimento, 

encaminhar demandas ao Ministério Público ou ao Judiciário, assessorar o poder público na 
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elaboração de orçamento para planos e programas de atendimento aos direitos das crianças, entre 

outras ações. 

 

2.1.1.3.5. Diante do exposto acima, em virtude dos atendimentos diários realizadas pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, através do Centro de Referência Especializado da Assistência Social 

– CREAS, Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Conselho Tutelar dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, faz-se necessário a aquisição de material permanente (mobiliário em geral), 

objetivando a atender as atividades desenvolvidas nesta Secretaria; 

 

2.2. Secretaria Municipal de Saúde 

 

2.1. Justifica-se a presente aquisição de mobiliário em geral pela necessidade e urgência de 

equipamentos necessários para o âmbito de Saúde do município de São Caetano de Odivelas, 

reiteramos a necessidade destinadas aos prédios e unidades básicas de saúde. Acrescento que durante 

as atividades continuadas durante o exercício à desgaste pelo uso excessivo, danificando 

equipamentos e outros materiais permanente necessários para o ambiente de trabalho. 

 

2.2. Destaca-se que aquisição de mobiliário em geral são essenciais para atender as demandas diárias 

no município,  atividades que são promovidas pela secretaria de saúde e dos locais como Unidade 

Mista de São Caetano de Odivelas, Estratégia Saúde da Família (Esf) Santa Maria da Barreta, 

Secretaria Municipal de Saúde, Unidade de Fisioterapia, Unidade de Saúde Familiar (Usf) Alto 

Pereru, Unidade de Saúde Familiar (Usf) de Marabitanas, Posto de Saude de Ponta Bom Jesus, Posto 

de Saúde de Boa Vista, Estratégia Saúde da Família (Esf) Monte Alegre, Estratégia Saúde da Família 

(Esf) Santa Maria da Barreta, Estratégia Saúde da Família (Esf) Santíssima Trindade Cachoeira, 

Estratégia Saúde da Família (Esf) do Bairro Centro, Posto de Saúde de São Joao dos Ramos, Unidade 

de Saúde da Família de Rio Branco do Município de São Caetano de Odivelas. 

 

2.3. Considerando ainda que a Secretaria Municipal de Saúde, dentre as suas unidades, realiza as 

tarefas cotidianas e contemplam as atividades, em virtude que há, a necessidade de local apropriado 

de atendimentos de Urgência e Emergência nas Unidades de Saúde na área de Zona URBANA e 

RURAL. 

 

2.4 O objetivo principal é estender a população utilizadora dos serviços básicos de saúde, bem como 

aos servidores públicos, transporte de pacientes e funcionários de saúde conforme determina a 

legislação.  

 

2.5. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da aquisição, sendo os materiais 

descritos indispensáveis para a execução das tarefas diárias das unidades de saúde do Município 

 

2.6. A Secretaria Municipal de Saúde de São Caetano de Odivelas-PA, é encarregada de atuar na 

prestação de serviços públicos do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população. 

 

2.7. Diante dos fatos relatados é de suma importância a aquisição matéria permanente (MOBILIÁRIO 

DE ESCRITÓRIO EM GERAL, REFRIGERAÇÕES, ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS), visando o funcionamento de locais de atendimento de urgência e emergência, logo 

assim acrescento a necessidade por esta secretaria. 

 

2.3. Secretaria Municipal de Administração 

 

2.3.1. O presente processo licitatório justifica-se pela necessidade de aquisição do objeto a ser licitado 

para atender de forma comprometida as ações públicas do Município de SÃO CAETANO DE 
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ODIVELAS. Através da Comissão Permanente de Licitação, que tem como atribuições realizar os 

procedimentos licitatórios, considerando as necessidades das SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS, realiza o presente processo licitatório visando a obtenção de melhores preços e 

condições de fornecimento de aquisição de material permanente (mobília em geral). 

 

2.3.2. A contratação deve-se à necessidade de aquisição de mobiliário em geral, objetivando assim 

melhores condições para desempenho ao atendimento com o público, já que são imprescindíveis para 

bom funcionamento das repartições públicas deste município, tais como: torna o ambiente de trabalho 

mais acessível e confortável aos nossos colaboradores, sendo assim mantendo qualidade no 

atendimento junto a população e colaboradores com as demais atividades inerentes a manutenção dos 

serviços promovidos pela Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas. 

 

2.3.3. Desta forma, objetivando agilizar e aprimorar a continuidade dos serviços públicos para o bem 

da coletividade, torna-se de suma importância à aquisição de material permanente (MOBILIÁRIO 

DE ESCRITÓRIO EM GERAL, REFRIGERAÇÕES, ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS). 

 

2.4. Secretaria Municipal de Educação 

 

2.4.1. Justificamos que o objetivo da Secretaria Municipal de Educação de São Caetano de Odivelas 

é aquisição de mobiliário em geral que seguem relacionados, para atender as Escolas, Creches 

Municipais e SEMED, nas atividades que são realizadas durante o ano letivo. O aprendizado está 

relacionado a diversos fatores, desempenho e o desenvolvimento das atividades desenvolvidas, 

ressaltamos também que o uso frequente causa desgaste pelo uso continuo dos equipamentos e que 

devido à essa necessidade, solicitamos encarecidamente o objeto descrito em tela para dar 

continuidade e sem afetar a ambiente de trabalho. 

 

2.4.2. Diante disso, justifico a presente necessidade e importância da aquisição de material 

permanente (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL, REFRIGERAÇÕES, 

ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS) se deve a necessidade de equipamentos 

para o atendimento as atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com 

intuito de viabilizar e dar agilidade, conforto e qualidade dos serviços aos profissionais vinculados a 

esta Secretaria, sendo cruciais para a manutenção das atividades exercidas por todos que atores que 

compõe a rede municipal de ensino. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa 

especializada na aquisição de mobiliário em geral para atender as necessidades desta secretaria, 

evitando assim que os serviços sejam interrompidos e prejudiquem o andamento das atividades 

realizadas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED no exercício de 2022. 

 

3 – FATURAMENTO E PAGAMENTO: 

 

3.1. Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: Aquisição de Material 

Permanente (MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL, REFRIGERAÇÕES, 

ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS) serão os estipulados na adjudicação da 

Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor será pago de acordo com o fornecimento dos 

serviços. 

 

3.2. O preço do item contratado será pago à adjudicatária em até 30 (trinta) dias corridos, após a 

entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência, se nenhuma irregularidade for constatada; 

acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do 

fornecimento dos itens solicitados. 
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3.3. A Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS terá o direito de descontar de 

faturas e/ou quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

 

4 – DO ITEM: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

2 

GELADEIRA/REFRIGERADOR 340 LITROS Especificação: 

tipo Geladeira / Refrigerador, linha branca, eficiência: selo procel 

A, prateleiras na porta, prateleiras removíveis de vidro temperado, 

tipo de degelo: Frost Free, compartimento extra frio, 1 gaveta, 

porta ovos, pés niveladores, controle de temperatura e garantia de 

um ano. 

UND 50 

3 

FREEZER TIPO I Especificação: tipo horizontal, capacidade 546 

litros, 02(duas) portas, sistema de degelo manual, fechadura de 

segurança. Dimensões aprox.166,5x94,4x69cm (LXAXP). 220 

volts. Garantia mínima de um ano. 

UND 40 

4 

FREEZER TIPO II Especificação: tipo vertical com uma porta, 201 

litros, com rodízios, cesto aramado, puxador ergonômico, 

especificações técnicas: frequência: 60 Hz, consumo aproximado: 

50 KWh/mês, voltagem: 110V/220V Capacidade de 

armazenagem: 201 litros, dimensões aproximadas: 94x82,3x73cm 

(AxLxP), garantia mínima de um ano. 

UND 20 

5 

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS Especificação: Fogão industrial 

a gás de 04 bocas com 01 forno, com trempes e queimadores em 

ferro fundido, queimadores frontais duplos, com controle 

individual de chamas, manipuladores de controle das chamas em 

nylon injetado, condutores de gás e registros embutidos, painel e 

bandeja coletora em chapa de aço pintado, injetor de gás horizontal, 

puxador distanciado em PVC e estrutura e cantoneiras em aço, cor 

branca. Garantia mínima de um ano. 

UND 40 

8 

BEBEDOURO TIPO I Especificação: De coluna, elétrico, 

refrigerado por compressor, cor branca, tipo de água natural e 

gelada, com ajuste de temperatura de água, torneiras com fluxo 

contínuo e controlado, com bandeja de água removível, com 

reservatório de água gelada de pelo menos 1,5 litro, com suporte 

de galão de 20 litros, silencioso, aprovado pelo INMETRO, 

alimentação 127v ou bivolt, torneira para bebedouro no formato 

padrão e garantia de no mínimo um ano. 

UND 30 

9 

BEBEDOURO TIPO II Especificação: De pressão, pia em aço 

inoxidável. Reservatório de água em aço inoxidável, com 

serpentina externa em cobre e isolamento em EPS. Gabinete em 

chapa de aço pintada ou aço inoxidável. Torneiras de latão 

cromadas para copo e jato. Filtro de água em termoplástico, sistema 

interno de filtragem do tipo sintetizado de dupla ação com carvão 

ativado. Garantia mínima de um ano. 

UND 20 

10 

BEBEDOURO TIPO III Especificação: Bebedouro de galão para 

água gelada e natural; gabinete em aço inox, tampa base, 

pingadeira, Base da pingadeira e separador de água em plástico de 

alto impacto, silencioso; conexões hidráulicas internas atóxicas, e 

torneira em plástico ABS;02 torneiras. Garantia mínima de 01 ano. 

Alimentação 110v. Garantia mínima de um ano. 

UND 20 

11 

BEBEDOURO TIPO IV Especificação: Bebedouro de coluna: 

Gabinete em aço inox alto brilho, funil com separador de água 

gelada e natural, com 02 torneiras na lateral ou frontal, em aço 

inoxidável. Reservatório de água com volumes de 50 litros, em aço 

UND 10 
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inox com dupla isolação térmica em poliuretano. Termostato 

regulável, fixado na parte traseira. Filtro de água com cartucho 

filtrante de alta qualidade em polipropileno, eliminando gosto, 

odores e impurezas maiores que 10 micra. Condensador duplo 

baixo aquecimento. Filtro de gás: absorve eventual umidade do 

sistema de refrigeração, aumentando a sua eficiência. Tubo Capilar 

que controla o fluxo de gás. Testado calibrado individualmente 

para proporcionar maior rendimento ao sistema de refrigeração. 

Compressor Hermético, Tensão 120 ou 220 V, 60Hz. Consumo 

400W. Amperagem; 4,5 - 2,2 Amper. Dimensões: Altura 

1.260mm, Largura 600mm, Profundidade 450mm. Garantia 

mínima de um ano. 

12 

LIQUIDIFICADOR Especificação: branco com capacidade total 

de 02 (dois) litros, 110v ou bivolt, mínimo de 400W de potência, 

mínimo de três velocidades, função pulsar e garantia mínima de um 

ano. 

UND 40 

13 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 6 LITROS Especificação: 

Liquidificador industrial em aço inox com 03 velocidades com 08 

litros - 110w. 

UND 30 

14 
CAFETEIRA Especificação: para no mínimo 20 xícaras, 127v ou 

bivolt, mínimo de 800W de potência, garantia mínima de 01 ano. 
UND 30 

15 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTU’S Especificação: Tipo: 

Split High Wall; Capacidade de refrigeração: 9.000 BTU/h; 

Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; Compressor: 

rotativo; Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 

Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 

Certificados: Selo Procel de eficiência energética; Nível máximo 

de ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 

Comprimento máximo estimado da rede frigorígena: 10 metros; 

Comprimento máximo estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 

Garantia mínima de um ano. 

UND 15 

16 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 BTU’S Especificação: 

Tipo: Split High Wall; Capacidade de refrigeração: 12.000 BTU/h; 

Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; Compressor: 

rotativo; Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 

Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 

Certificados: Selo Procel de eficiência energética; Nível máximo 

de ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 

Comprimento máximo estimado da rede frigorígena: 10 metros; 

Comprimento máximo estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 

Garantia mínima de um ano. 

UND 20 

17 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 BTU’S Especificação: 

Tipo: Split High Wall; Capacidade de refrigeração: 18.000 BTU/h; 

Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 aparelho;Compressor: 

rotativo; Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 

Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 

Certificados: Selo Procel de eficiência energética; Nível máximo 

de ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 

Comprimento máximo estimado da rede frigorígena: 10 metros; 

Comprimento máximo estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 

Garantia mínima de um ano. 

UND 20 

18 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTU’S Especificação: 

Tipo: Split High Wall; Capacidade de refrigeração: 24.000 BTU/h; 

Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; Compressor: 

rotativo; Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 

UND 10 
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Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 

Certificados: Selo Procel de eficiência energética; Nível máximo 

de ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 

Comprimento máximo estimado da rede frigorígena: 10 metros; 

Comprimento máximo estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 

Garantia mínima de um ano. 

19 

AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 BTU’S Especificação: 

Tipo: Split High Wall; Capacidade de refrigeração: 30.000 BTU/h; 

Tecnologia: Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; Compressor: 

rotativo; Funções: Sleep, Swing e Timer; Fases: Monofásico; 

Tensão: 220V; Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 

Certificados: Selo Procel de eficiência energética; Nível máximo 

de ruído (unidade interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 

Comprimento máximo estimado da rede frigorígena: 10 metros; 

Comprimento máximo estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 

Garantia mínima de um ano. 

UND 5 

20 

ESPREMEDOR DE FRUTAS INSDUSTRIAL Especificação: 

Espremedor de frutas na cor inox, copo de 500 ml, material inox, 

potência de 500wats ½ hp, frequência 50/60 gh, rotação 3.545 rpm, 

dimensões 35,5x23x18cm, peso 3.7kg 

UND 40 

21 

VENTILADOR OSCILANTE DE PAREDE Especificação: 

Ventiladores de Parede Oscilante 50cm, na cor preta com três 

velocidades - Dimensões: 55x55x39cm (AxLxP), Potência de 

270w, peso: 4,5 kg, Tensão/voltagem 127v. 

UND 80 

23 

VENTILADOR DE COLUNA Especificação: Ventilador oscilante 

de coluna, bi-volt, de velocidade variável, para uso em ambientes 

operacionais com médio e grande volume de ar. Com altura 

1.66mm/16cv,  55cm diâmetro de da hélice, 60cm diâmetro da 

grade de proteção, tensão de alimentação 110/220v. 

UND 60 

24 

PROJETOR MULTIMÍDIA (Datashow) Especificação: 

Tecnologia LCD, resolução mínima nativa de 1024x768, entrada 

VGA a FULL HD, luminosidade de no mínimo 2500 lúmens, 

conectividade: entrada/saída RGB, 15 pinos e HDMI, garantia 

mínima de 12 meses. 

UND 40 

25 

TV LED 42’’ Especificação: HDTV Ready, resolução 1920x1080, 

02 entradas HDMI conversor digital interno, tamanho da tela 42’’ 

tipo de tela LED, entrada USB, entradas HDMI, controle remoto, 

numero de canais 181, recepção de TV a cabo, CONSUMO DE 

ENERGIA 127V. 

UND 30 

26 

TV LCD 32’’ Especificação: HDTV Ready, resolução 1366x768, 

02 entradas HDMI conversor digital interno, tamanho da tela 32’’ 

tipo de tela LCD, entrada USB, entradas HDMI, controle remoto, 

numero de canais 181, recepção de TV a cabo, CONSUMO DE 

ENERGIA 127V 

UND 30 

27 

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA DE 150W  Especificação: com 

entrada para microfone e áudio: características: impedância 

nominal: 8ohms. Potencia musical: 300 watts. Potencia rms: 150 

watts. Ventilação forçada; garantia do fornecedor de no mínimo 01 

ano. 

UND 20 

28 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA Especificação: Potência da 

Lâmpada: 2X8 Watts, Autonomia de no mínimo 5 horas (1 

Lâmpada) 3,5 horas (2 Lâmpadas) Bateria Recarregável, opção de 

uso de 1 ou 2 lâmpadas, uso fixo na parede ou portátil, indicador 

de recarga da bateria e bivolts, com certificado do INMETRO. 

UND 100 
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29 

FRAGMENTADORA DE PAPEL Especificação: a) Corte 

simultâneo de no mínimo 15 folhas (A4 75g/m²) e de 40 folhas por 

minuto; b) Nível de ruído máximo de 65 decibéis; c) Cesto para 

resíduos com no mínimo 30 litros de capacidade; d) Capacidade 

para fragmentação de cartões de crédito e CD; e) Largura de 

entrada de, no mínimo, 230mm; f) Garantia de 01 ano. 

UND 2 

30 

ESCADA TIPO I Especificação: 02 degraus, confeccionada em 

chapa de aço de baixo teor de carbono. Estrutura em tubo quadrado 

de 20x20mm com parede de 1,20mm e 02 (dois) degraus 

confeccionados em chapa de aço com espessura de 1,20mm. 

Acabamento com sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 micras. 

Dimensões aproximadas: Altura: 40 cm, Largura: 35 cm, 

Comprimento: 42 cm. Cor bege (casca de ovo). 

UND 3 

31 

ESCADA TIPO II Especificação: 03 degraus, confeccionada em 

chapa de aço de baixo teor de carbono. Estrutura em tubo quadrado 

de 20x20mm com parede de 1,20mm e 03 (três) degraus 

confeccionados em chapa de aço com espessura de 1,20mm. 

Acabamento com sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 micras. 

Dimensões aproximadas: Altura: 60 cm, Largura: 35 cm, 

Comprimento: 65 cm. Cor bege (casca de ovo). 

UND 6 

32 

ESCADA TIPO III Especificação: 07 degraus, confeccionada em 

chapa de aço de baixo teor de carbono. Estrutura em tubo quadrado 

de 20x20mm com parede de 1,20mm e 07 (sete) degraus 

confeccionados em chapa de aço com espessura de 1,20mm. 

Acabamento com sistema de tratamento químico da chapa 

(antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de sistema 

eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 micras. 

Dimensões aproximadas: Altura: 170 cm, Largura: 35 cm, 

Comprimento: 175 cm. Cor bege (casca de ovo). 

UND 4 

33 

BICICLETA FEMININA ARO 26 Especificação: Quadro em aço 

carbono; guidão e suporte em aço carbono cromado; manopla em 

PVC; pedal em polipropileno com refletores; cubos trazeiros e 

dianteiros em aço carbono; aros em alumínio c/ aro 26; pneus 

convencionais; selim largo c/ duas molas e sistema de freio contra 

pedal. 

UND 40 

34 

BICICLETA MASCULINA ARO 26 Especificação: Quadro em 

metal reforçado tubular; guidão em aço cromado regulável; suporte 

de guidão em aço cromado; manopla plástica; pedal em 

polipropileno com refletores; cubo dianteiro e trazeiro em aco inox; 

aros em alumínio ou aço cromado c/ diâmetro 26; pneus balão 

pretos; selim c/ molas; canote do selim em aço carbono. 

UND 40 

35 

CARRO FUNCIONAL Especificação: Carro fincional c/ balde 

espremedor, kit MOPs Líquido e Pó, placa de sinalização e pá, saco 

composto em vinil. Dimensões do produto: 1,16 m Comp. X 0,57 

m Larg. X 1,00 m Alt, Material: estrutura resistente composto de 

polipropileno, Cor: a definir cinza ou preto. 

UND 10 

36 

LAVADORA DE ALTA PRESSÃO Especificação: c/ Pistola com 

acoplamento por encaixe; Acoplamento da mangueira anti torção; 

Sistema de engate rápido para troca dos bicos; Mangueira alta 

pressão com min. de 6 metros; peso aproximado de 16,5kg; 

potência mínima 1.4/1.7KW; Pressão máxima aproximada 

UND 10 
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100/120BAR; Tensão de rede 127/220 Volts; Vazão máxima 

aproximada da água 405/440 l/h. 

37 

ESTANTE EM AÇO TIPO I Especificação: bibliotecária, dupla 

face, com três (03) prateleiras e uma base para livros com dobras 

duplas em todo perímetro. Cor a definir: (bege areia, cinza, etc.…) 

altura: 0,91cm; Profundidade: 0,30cm; Largura: 0,92cm. 

UND 40 

38 

ESTANTE EM AÇO TIPO II  Especificação: bibliotecária, dupla 

face, com quatro (04) prateleiras e uma base para livros com dobras 

duplas em todo perímetro. Cor: bege areia ou cinza; Altura: 146cm; 

Profundidade: 0,555cm; Largura: 100cm. 

UND 40 

39 

ESTANTE EM AÇO TIPO III  Especificação: bibliotecária, dupla 

face, com cinco (05) prateleiras e uma base para livros com dobras 

duplas em todo perímetro. Cor a definir: (bege areia, cinza, etc...); 

Altura: 180cm; Profundidade: 0,30cm; Largura: 0,92cm. 

UND 50 

40 

ESTANTE EM AÇO TIPO IV Especificação: Estante em aço, c/ 

reforço 6 prateleiras medindo 198 cm de alt. x 92,0 cm de larg. x 

30 cm de prof., na cor cinza, com 6 prateleiras reguláveis com 

reforço ômega, para suportar uma sobrecarga uniformemente 

distribuída de até 20 kg por prateleiras. 

UND 40 

41 

MESA PARA IMPRESSORA Especificação: Em madeira / MDP 

/ MDF, com revestimento laminado fenólico melamínico 

BP15MM, de alta pressão, Bordas encabeçadas, com tampo. C/ no 

mínimo 02 gavetas. Estrutura de aço de seção retangular de no 

mínimo 50x30 mm, com tratamento antiferruginoso. Medindo, 

0,50m x 0,40m e alt. total de 0,70 m (medidas mínimas). cores a 

definir. 

UND 40 

42 

MESA PARA COMPUTADOR TIPO I Especificação: Mesa para 

computador - em madeira MDF com revestimento laminado 

fenólico melamínico BP15mm, de alta pressão,  com teclado 

rebaixado deslizante, 2 gavetas, compartimento para CPU, tampo 

25mm e pés duplos. Estrutura de aço de seção retangular com 

tratamento antiferruginoso de no mínimo 50 x 30mm.  Medidas: 

1,40 m x 0,70 m  x 0,74 m. Cores a definir. 

UND 60 

43 

MESA PARA COMPUTADOR TIPO II Especificação: Mesa para 

computador com espaço para: Monitor, CPU, Teclado, Mouse e 

Impressora. Espaço para o teclado de gaveta com corrediça, com 

05 gavetas, c/ rodízios. Estrutura toda em MDF Dimensões 

Aproximadas: 1,00x0,82x0,40 (LxAxP). 

UND 50 

44 
ARMÁRIO DE COZINHA Especificação: Tipo Cristaleira c/ 5 

Portas e 4 Gavetas em aço – Branco. 
UND 40 

45 

ARMÁRIO DE AÇO AÉREO 03 PORTAS Especificação: 

Armário de cozinha Aéreo em Aço com 3 (três) portas, com 

acabamento em pintura eletrostática a pó alto brilho, puxadores em 

ABS, cor branco, nas dimensões aproximadas: 0,55x1,20x0,30cm. 

UND 40 

46 

ARMÁRIO EM MADEIRA (MDF) – BAIXO Especificação: Com 

revestimento laminado fenólico melamínico BP15 mm, bordas de 

30mm revestidas em ABS, 02(duas)  portas com chaves e com 

puxadores tb em ABS. Com prateleira. Medidas: altura: 80 cm x 

largura: 90 cm x profundidade: 39 cm.Cores a definir. 

UND 40 

48 

ARMÁRIO DE AÇO – ALTO Especificação: Armário de aço 

chapa 22 (0,78mm de espessura), com 2 portas de abrir, 4 

prateleiras reguláveis com chaves. Medidas Mínimas: Alt. 180 x 

Larg. 75 x Profun. 400. Cor Bege ou cinza. 

UND 40 

50 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS E CHAVE  

Especificação: Arquivo de aço com 04 gavetas deslizantes, pintura 
UND 80 
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epóxi na cor cinza, dimensões aproximada1, 30x0, 50x0, 60m 

(AxLxP) 

51 

ARQUIVO DE AÇO FICHÁRIO 8 GAVETAS Especificação: 

Arquivo de Aço Fichário 8 gavetas para fichas 102x153, 

Pintura: Epóxi (pó), em conformidade com as Normas Técnicas 

ABNT NBR. 

UND 20 

52 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO EXECUTIVA – FIXA 

Especificação: Sem rodízios 50mm, espaldar médio, inclinação do 

encosto com travamento na posição operativa, regulagem de altura 

do assento a gás, revestimento em tecido, cor preta, pés em 

estrutura metálica, com apoio em braços reguláveis e acabamento 

em poliuretano. 

UND 10 

53 

CADEIRA GIRATÓRIA ALTA - TIPO CAIXA Especificação: 

com regulagem de altura a gás para trabalho em bancada de 

laboratório, com apoio para os pés regulável, sem braço, assento e 

encosto em compensado anatômico, espuma injetada à frio de alta 

densidade com 4 cm de espessura, bordas arredondadas que 

dispensam o uso do perfil de PVC, com deslizadores, NBR- 13962. 

Revestimento em vinil preto. Medidas: Assento: L 450 mm x P 410 

mm. Encosto: L 410mm x A 260 mm. 

UND 5 

54 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA TIPO I Especificação: 

Giratória com rodízios com 50mm, médio, encosto e assento fixos 

na posição operativa, com apoio para braços, estofamento em 

courvin no encosto e no assento, regulagem de altura do assento a 

gás, pés em estrutura metálica. Cores a definir (azul, branca, preta, 

bege, etc). 

UND 20 

55 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETARIA TIPO II Especificação: 

giratória com rodízios com 50mm, médio, encosto e assento fixos 

na posição operativa, regulagem de altura do assento a gás, 

revestimento em tecido 100% poliéster com Espuma injetada. 

Cores a definir (azul, branca, preta, bege, etc). 

UND 20 

56 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA TIPO III Especificação: 

modelo secretária tipo fixa, e deverá conter braços, assento e o 

encosto confeccionados em polipropileno na cor Preto ou azul, c/ 

alta solidez à luz, alta resistência ao esgarçamento e alta resistência 

à tração. De alta qualidade atendendo à NBR 13962. Base giratória 

com regulagem de altura a gás, Medidas: Assento: L 460 mm x P 

400 mm. Encosto: L 460 mm x H 260 mm. Altura total da Cadeira: 

895mm. 

UND 10 

57 

CADEIRA PARA AUDITÓRIO Especificação: espaldar baixo, 

braços fixos com prancheta retrátil, acento e encosto com 

revestimento trama crepe preto, 100% poliéster com 395 gr/ml com 

pilling zerp, alta solidez à luz, alta resistência ao esgarçamento e 

alta resistência à tração. Atendendo à NBR 13962. Base fixa 

Medidas: Assento: L 460 mm x P 460 mm. Encosto: L 430 mm x 

A 390 mm 

UND 60 

58 

CADEIRA FIXA COLETIVA TIPO I Especificação: Cadeira Fixa 

4 pés assento e encosto em material reciclado de alta resistência 

Base preta, medidas aproximadas: Assento – Medindo 40x46x47, 

Encosto – Medindo 40x28, Base – Tubo oblongo chapa 14 e 

pintura eletrostática de alta resistência. 

UND 100 

61 

LONGARINA 4 LUGARES Especificação: Cadeira Longarina 

Plástica 4 lugares - injetados em material polipropileno reciclado 

de alta resistência, com furos para ventilação corporal do usuário, 

Estrutura longarina de tubo 30x50mm desmontável, soldadas pelo 

UND 30 
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processo MIG-MAG; Acabamento com ponteiras 30x50mm de 

termoplástico injetado de alta resistência; Pintura epóxi-pó curada 

em estufa a 180° C, Cores a definir (azul, branca, preta, bege, etc). 

62 

LONGARINA DE 05 LUGARES Especificação: injetados em 

material reciclado de alta resistência, com furos para ventilação 

corporal do usuário, medindo assento: 40x47cm, encosto: 

45x25cm, estrutura em tubo de aço 50x30, pintado com tinta epóxi 

a pó, comprimento:  2,55mts, altura total: 83cm, Cores a definir 

(azul, branca, preta, bege, etc). 

UND 20 

63 

MESA DE REUNIÃO OVAL Especificação: com revestimento 

em melamina padrão madeira, 200x100x75 cm com suporte e 

laterais em estrutura metálica. 

UND 10 

64 

MESA DE TRABALHO EM “L” VERSÁTIL Especificação: 

Mesa de trabalho em L produzida em MDF com acabamento em 

BP (verificar se a lateral é direita ou esquerda de acordo com layout 

dos setores), c/ 02 gavetas, Acabamento em ABS 30mm nas 

laterais, 2 gavetas com corrediças metálicas e com chave de 

travamento. Aprox. L 150cm x A 75cm x P 170cm, com suporte 

lateral e apoio em estrutura metálica. 

UND 20 

65 

MESA DE TRABALHO EM “L” Especificação: Mesa de trabalho 

em L (verificar se a lateral é direita ou esquerda de acordo com 

layout dos setores), revestimento em melamina padrão madeira, c/ 

03 gavetas, aprox. 140x(60)x140x(60)x75 cm com suporte lateral 

e apoio em estrutura metálica. 

UND 10 

66 
MESA AUXILIAR Especificação: Mesa Auxiliar sem gavetas A 

74 Cm x L 1M x 60 Cm 
UND 40 

67 

MESA PARA ESCRITORIO Especificação: com 02 gaveteiros e 

chave, medindo aproximadamente altura:0,75mxlargura: 

1,24mxprofundidade: 0,62m, revestimento laminado melânico de 

baixa pressão, dupla face; mesa com bordas recobertas em perfil de 

PVC "T"; estrutura da mesa em aço com tratamento anti-ferrugem 

a base de imersão em banhos de fosfatos e revestidas por tinta 

epoxi. 

UND 40 

68 
MESA PARA COMPUTADOR Especificação: em aço com 

suporte para CPU e impressora sem gavetas 
UND 50 

70 

PALLET MÉDIO EM PLÁSTICO Especificação: Em PP – 

polipropileno / PEAD - Polietileno de Alta Densidade, dimensões 

mínimas: 150x1000x1200 (mm), liso de Fácil Higienização. 

UND 80 

71 

QUADRO BRANCO CAVALETE Especificação: Em PP – 

polipropileno / PEAD - Polietileno de Alta Densidade, dimensões 

mínimas: 1200x1500 (mm), liso de Fácil Higienização. 

UND 20 

72 

QUADRO BRANCO Especificação: Quadro branco não imantado 

no formato 250 x 120 cm com superfície laminada para escrever 

com marcadores (canetas) de Giz liquido de ecagem ultrarrápida e 

apagar a seco. Estrutural composta com laminado fibroso e 

poliestileno expandido. Acab. com moldura de alumínio natural 

anodizado, 2 suportes para fixação em parede ou divisória e 

canaleta de 30cm. 

UND 60 

73 

QUADRO BRANCO DE VIDRO TEMPERADO. Especificação:  

Lousa em Vidro Temperado 8mm com certificado pelo 

INMETRO; medidas (cm) 350 x 120 

  30 

74 

QUADRO BRANCO DE VIDRO TEMPERADO. Especificação:  

Lousa em Vidro Temperado 8mm com certificado pelo 

INMETRO; medidas (cm) 250 x 120 

UND 50 
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75 
QUADRO DE AVISO Especificação: 1,20x90, cortiça, moldura 

em alumínio. 
UND 40 

76 
LIXEIRA TIPO I Especificação: em aço inox, com tampa 

basculante, c/ pedal, capacidade de 10 litros. 
UND 40 

77 
LIXEIRA TIPO II Especificação: Em aço inox, com tampa 

basculante, c/ pedal, capacidade de 15 litros. 
UND 40 

78 
LIXEIRA TIPO V Especificação: em inox com pedal capacidade 

de 30 litros 
UND 60 

 

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

3.1. A entrega dos produtos/serviços deverá ocorrer no horário de 08 às 17 horas, de segunda a sexta 

feira, exceto feriados, nas Secretarias ou sede da Prefeitura Municipal, definidas pela Secretaria de 

Administração ou pelo Gestor dos Fundos Municipais, conforme cronograma de entrega definido, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o 

qual será responsável pelo atesto do ato;  

 

3.1.1. Os veículos pertencentes ou que prestam serviço para as Secretarias Municipais serão 

abastecidos em local devidamente estruturado pela(s) licitante(s) no município de São Caetano de 

Odivelas; 

 

3.1.1.1. A contratada deverá disponibilizar pelo fornecimento de MATERIAL PERMANENTE 

(MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL, REFRIGERAÇÕES, 

ELETROELETRÔNICOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS), 24 horas por dia; 

 

3.2 - Os produtos/serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela 

Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS – Pará; 

 

3.3 - Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as respectivas 

Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da PREFEITURA MUNICIPAL 

de SÃO CAETANO DE ODIVELAS – Pará, para pagamento. 

 

3.4 - Caso os produtos/serviços, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão aceitos, devendo 

ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.  

 

6 - DA GARANTIA: 

 

6.1. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, 

verificada na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características 

ou corretas especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realização da inspeção. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os 

produtos e serviços vendidos; 

 

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 

 



 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 
Departamento de Licitações 
CNPJ N° 05.351.614/0001-31 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Floriano Peixoto, nº 01 – Bairro Centro – CEP: 68.775-000, São Caetano de Odivelas – Pará 

 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto da proposta; 

 

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

 

f) Fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital; 

 

g) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) atestar nas notas fiscais a efetiva fornecimento do objeto contratado; 

 

b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 

 

c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do contrato administrativo; 

 

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no 

setor competente; 

 

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

9 - REAJUSTES DE PREÇOS: 

 

9.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, 

desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como 

base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso II 

“d” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais 

legislações aplicáveis. 

 

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de 

início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma 

análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica. 

 

9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para 

os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será 

registrada por simples apostila no verso deste contrato. 

 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS, e será descredenciado 

dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 

10.2 -  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 
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10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

 

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 

60 (sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

 

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual. 

 

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste edital, após regular processo 

administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Prefeitura Municipal de SÃO 

CAETANO DE ODIVELAS. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por 

meio de guia própria, a Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 

 

11.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

 

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando a Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE 

ODIVELAS a comprovar a impossibilidade do fornecimento dos Materiais, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado no fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: aquisição de material de 

permanente (Mobiliário De Escritório Em Geral, Refrigerações, Eletroeletrônicos E Utensílios 

Domésticos); 

 

e) A paralisação da entrega e/ou instalação dos PRODUTOS/SERVIÇOS: aquisição de material de 

permanente (Mobiliário De Escritório Em Geral, Refrigerações, Eletroeletrônicos E Utensílios 

Domésticos), sem justa causa ou prévia comunicação a Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE 

ODIVELAS; 

 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total 

ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa 

execução do acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Prefeitura Municipal de SÃO 

CAETANO DE ODIVELAS; 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores; 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo 

representante da Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO DE ODIVELAS, designado para 

acompanhamento e fiscalização deste objeto; 

 

i) A decretação de falência; 
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j) A dissolução da empresa contratada; 

 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados 

pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo 

a que se refere este contrato administrativo; 

 

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 

e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de SÃO 

CAETANO DE ODIVELAS, decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste anexo. 

 

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

12 - PUBLICIDADE:  

 

12.1 - Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados no DIÁRIO 

OFICIAL DA UNIÃO e no QUADRO DE AVISOS da Prefeitura Municipal de SÃO CAETANO 

DE ODIVELAS, Estado do Pará. 

 

13 - DO FORO: 

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e do Contrato 

Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de SÃO CAETANO DE 

ODIVELAS/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham 

ou venham a ter. 

 

São Caetano de Odivelas/PA, 03 de novembro de 2022. 

 

Autoridade(s) Competente(s): 

 

 

FELIPA RODRIGUES DOS SANTOS RENDEIRO                     LUCIANA PEREIRA SILVA 

Prefeita do Município de São Caetano De Odivelas                             Secretária Municipal de Saúde 

                    

 

 

GLENDA DOS SANTOS RENDEIRO                            JEFFERSON CEZAR BRITO LEITE                       

Secretária Municipal de Assistência Social                         Secretário Municipal de Educação        
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 021/2022 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DE ODIVELAS 

Departamento de Licitação 

 

REF: PREGÃO ELETRONICO Nº 021/2022 

 

Prezado Sr. Pregoeiro: 

 

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF 

sob nº _________________, neste ato representada por ______________________, propõe à 

Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas, o fornecimento dos Matérias/Serviços abaixo 

indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

 

a) Preços: 

 

Nº Descrição do Serviço Unid. Marca Qtde. R$ Unit. R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XX  xxx 0,00 00,00 

 Total Global: 00,00 

 

Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos Matérias/Serviços desta Licitação. 

 

c) O prazo de fornecimento dos Matérias/Serviços é de ___ (         ) dias corridos a contar do 

recebimento da nota de empenho ou ordem de serviço. 

 

d) O fornecimento do objeto será feito nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de São Caetano 

de Odivelas, mediante a apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa 

Prefeitura. 

 

e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 

 

f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 

empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 

____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, 

(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 

 

g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

 

h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

_____________________________________________ 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 021/2022 
 

PROCESSO N° ________/__ 

 

O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº 

«NO_LICITACAO»,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e qualificados nesta 

ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1- DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para (INFORMAR O OBJETO), 

conforme condições e especificações contidas no Termo de Referência e em seus Anexos.  

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada no Pregão Eletrônico nº 021/2022, ficam 

registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor (es), identificado (s) 

a seguir: 

 

Fornecedor     

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) 

_____________ 

E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDAD

E  

QUANTIDAD

E 

V. 

UNT 

R$ 

V. 

TOTA

L R$ 

MARC

A 

XX XXXXXXXXX XX XX XX XX XXX 

       

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES  

 

3.1. A Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA será Órgão Gerenciador da Ata de 

Registro de Preços 

 

3.2. Será participante os seguintes órgãos:  

3.2.1. Secretaria Municipal de Administração; 

3.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

3.2.3. Fundo Municipal de Educação; 

3.2.4. Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica; 

3.2.5. Fundo Municipal de Assistência Social; 
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3.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá sofrer as adesões de que trata o art. 

22 do Decreto nº 7.892/2013. 

 

4. DOS ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES  

 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 

vigência, pode ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão Gerenciador e em observância aos 

limites previstos no Decreto Federal nº 7.892/13 e Decreto nº 9.488/18; 

 

4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, devem consultar o Órgão Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, 

considerando se conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços 

a ser praticada, obedecidos a ordem de classificação; 

 

4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes;  

 

4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes devem antes de solicitar adesão à Ata de Registro de 

Preços, realizar pesquisa prévia de mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços 

registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes;  

 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão 

Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 

a aderirem. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

 

5.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, tendo sua vigência com 

início em XX de XXXXXX de XXXX e término em XX de XXXX de XXXX, não podendo ser 

prorrogada. 

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

 

6.1. O Órgão Gerenciador, através da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA, obriga-

se a: 

 

6.1.1. Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os 

preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem 

de classificação indicada na licitação; 

 

6.1.2. Convocar os particulares via fax, telefone ou e-mail, para assinatura da ARP e retirada da nota 

de empenho;  
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6.1.3. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos; 

 

6.1.4. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

 

6.1.5. Realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das 

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços; 

 

6.1.6. Consultar os fornecedores registrados (observada a ordem de classificação) quanto ao interesse 

em fornecimento do (s) serviços a outro (s) órgão (s) da Administração Pública que externe (m) a 

intenção de utilizar a presente ARP;  

 

6.1.7. Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas no presente 

ARP; 

 

6.1.8. Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;  

 

6.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital, na presente ARP. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

 

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a: 

 

7.1.1. Assinar a ARP, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

 

7.1.2. Informar, no prazo máximo de 01 (um) dia, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro 

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a 

presente ARP; 

 

7.1.3. Realizar o (s) serviço (s) solicitado (s) nos prazos estabelecidos e conforme autorização de 

fornecimento, conforme solicitado no edital; 

 

7.1.4. Realizar os serviços conforme especificações e preços registrados na presente ARP; 

 

7.1.5. Realizar o (s) serviços (s) solicitado (s) no respectivo endereço do órgão participante ou não 

participante da presente ARP, sem nenhum ônus adicional à Prefeitura Municipal de São Caetano de 

Odivelas/PA; 

 

7.1.6. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 

Órgão Gerenciador referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

7.1.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

7.1.8. Prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data da 

assinatura da presente ARP; 
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7.1.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao órgão gerenciador e participante (s) e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP; 

 

7.1.10. Cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao(s) material (ais) entregue (s), com base na 

presente ARP.  

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

 

8.1. O Órgão Gerenciador promoverá o cancelamento do registro do licitante vencedor quando couber 

o disposto no art. 20, do Decreto nº 7.892/2013, tendo a seguinte regra:  

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável, assegurado o contraditório e a ampla defesa;  

 

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou  

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

 

8.2. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o registro do preço por fato superveniente ou por motivo 

de força maior, que comprovada e justificadamente prejudique o cumprimento da ata, por razão de 

interesse público ou a pedido do licitante; 

 

8.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura Municipal de São Caetano 

de Odivelas/PA. 

 

8.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa vencedora do certame comprovar: 

 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

 

b) Que o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo do produto; 

 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

8.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de São Caetano de Odivelas/PA, quando: 

 

a) O (s) fornecedor (es) do certame perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica 

exigida no processo licitatório; 

 

b) O (s) fornecedor (es) do certame não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os 

pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Ata 

de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização para execução dos serviços no prazo 

estabelecido; 

 

e) O (s) fornecedor (es) incorrer (em) nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

 

f) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e o fornecedor se 

recusar a reduzi-lo; 

 

8.6. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de São Caetano 

de Odivelas fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará os Proponentes a 

nova ordem de registro, caso não opte pelo cancelamento total da Ata quando frustradas as 

negociações com os licitantes registrados remanescentes. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de qualquer 

de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, nos casos de 

Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da Contratada, bem como 

da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, negligência ou imprudência 

durante a prestação do serviço, conforme preceitua a Seção V do capítulo III da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

9.2. Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item anterior, 

caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em juízo, devendo 

este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que certifique que a 

empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações assumidas. 

 

10. DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS 

 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, nos termos do 

Capítulo VIII do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

11.3. A ata de Formação do Cadastro de Reserva deste pregão, emitida pelo sistema Portal Compras 

Públicas, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 

ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 

11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 2013. 
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11.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ____(___) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

(Local e data) 

 

__________________________________ 

Representante legal do órgão gerenciador 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) registrado(s) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 

«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

«CNPJ_DA_CONTRATANTE», representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», 

«CARGO_RESP_LICITACAO»,  portador do CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na 

«ENDERECO_RESP_LICITACAO»,  e de outro lado a firma «EMPRESA_CONTRATADA»., 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida à 

«ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na 

«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 

«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº «NO_LICITACAO» e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE  e CONTRATADA às normas 

disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem como objeto «OBJETO_CONTRATADO» 

 

«ITENS_CONTRATO» 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1.    O valor deste contrato,  é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 

(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»). 

 

2.2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão «NO_LICITACAO» são meramente estimativos, não acarretando à 

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

 

3.1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº «NO_LICITACAO», 

realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais 

normas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

4.1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em «DATA_INIC_VIG_CONTRATO» 

extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», com validade e eficácia legal após a 
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publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 

primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

 

6.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

 

6.1.1 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 

para o fornecimento dos Matérias/Serviços; 

 

6.1.2 - Impedir que terceiros forneçam os Matérias/Serviços objeto deste Contrato; 

 

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 

 

6.1.4 - Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo ordenador de despesa, 

o fornecimento dos Matérias/Serviços objeto deste Contrato; 

 

6.1.5 - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos 

Matérias/Serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

 

7.1. Caberá à CONTRATADA: 

 

7.1.1 - responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 

tais como: 

 

a) salários; 

 

b) seguros de acidentes; 

 

c) taxas, impostos e contribuições; 

 

d) indenizações; 

 

e) vales-refeição; 

 

f) vales-transporte; e 

 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

 

7.1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínvulo empregatício com o órgão; 

 

7.1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 

normas disciplinares do CONTRATANTE; 

 

7.1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 
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7.1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

 

7.1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 

fornecimento do produto; 

 

7.1.7 - efetuar o fornecimento dos Matérias/Serviços, de acordo com a necessidade e o interesse do 

CONTRATANTE, em até 05 (cinco) horas após o recebimento da Autorização de fornecimento 

expedida pelo do responsável; 

 

7.1.8 - comunicar ao ordenador de despesa, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

 

7.1.9 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 

«NO_LICITACAO». 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 

8.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 

8.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 

8.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do CONTRATANTE; 

 

8.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 

fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 

8.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

adjudicação deste Contrato. 

 

8.2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 

nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 

9.1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 

9.1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
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9.1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 

9.1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo 

de informações pertinentes a essa atribuição. 

 

10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

 

10.3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, 

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário. 

 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

 

11.1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos Matérias/Serviços caberá ao 

ordenador de despesa, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

 

12.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 

orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

 

13.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) 

CONTRATANTE. 

 

13.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 

comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS. 

 

13.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 

 

13.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

13.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito à alteração dos preços, correção 

monetária, compensação financeira. 
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13.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela, ser a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX)      

     365 

I = (6/100) 

       365 

I = 0,0001644 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

13.6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

14.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

 

15.1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 

poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 

no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

15.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

contratado. 

 

15.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

16.1.1 - advertência; 

 

16.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 

recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
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16.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 

Autorização de Fornecimento prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da comunicação oficial; 

 

16.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 

10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 

ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização 

de Fornecimento prevista no subitem 7.1.7 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias, contado da comunicação oficial; 

 

16.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do do(a) «UNID_GEST», por até 2 (dois) anos. 

 

16.2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 

16.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

 

16.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 

16.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

16.2.4 - fizer declaração falsa; 

 

16.2.5 - cometer fraude fiscal; 

 

16.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

16.2.7 - não celebrar o contrato; 

 

16.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

 

16.2.9 - apresentar documentação falsa. 

 

16.3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 

referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

 

16.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 

Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

16.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 

CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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17.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 

77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 

17.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 

17.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 

17.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

 

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

 

17.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

 

18.1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão nº «NO_LICITACAO», cuja realização 

decorre da autorização do Sr(a). «NOME_RESP_LICITACAO», e da proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de «CIDADE», com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

19.2 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

 «CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO» 

 

    «NOME_DA_CONTRATANTE» 

 CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

    CONTRATANTE 

 

    «EMPRESA_CONTRATADA» 

    «CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

    CONTRATADO(A) 

Testemunhas: 

 

1.___________________________                                   2.___________________________                                                                                                                                  

CPF n°                                       
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